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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

:GA8INETE DO -PREFEITO  

LEI N2 	DE 	DE ABRIL DE 1980. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS 

REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E EU SANCIONO A PRESENTE 

LEI: 

ARTIGO 12 : Fica referendado.° Convenio ' 

de Assistãncia Alimentar, Celebrado em 12 de março de 

1980, entre o Estado do Rio de Janeiro, através da Se- 

cretaria de EducaçSo e Cultura e o Município de 	Cabo 
. 	. 

Frio. 

ARTIGO 22 : O presente Convenio passa 	a 
Â 

vigorar no dia 12 de março de 1980, e ter e vigência a-

tã o dia 31 de dezembro .de 1980. 

• 
	ARTIGO 32 : Revogam-se as disposiçges em 

contrãrío. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASO FRIA, 11 DE ABRIL DE 1980 

JOSÈ BONIFCII 	RE IRA ,NOVELLINO 

PREFE T MUNICIPAL 
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